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 1. OBJETIVO 

 

Estabelecer normas e critérios, condições contratuais principais e fornecimento de informações 

que permitam a elaboração de propostas para a recuperação de placas em concreto nos canais de 

irrigação do projeto de irrigação de Bebedouro. 

 

 

2. TERMINOLOGIA E CONCEITUAÇÕES 

Nestes Termos de Referência ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 

acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 

 

CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
- Empresa pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede no Setor de 

Grandes Áreas Norte, Quadra 601 - Lote 1 - Brasília-DF; 

CRONOGRAMA - Representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou 

serviço no qual são indicadas as suas diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou 

preços; 

CONCORRENTE OU LICITANTE - empresa de engenharia, interessada na execução dos 

serviços objeto deste TR; 

CONTRATO - Documento, subscrito pela CODEVASF e a CONTRATADA, que define as 

obrigações de ambas com relação à execução dos serviços; 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a 

execução dos serviços; 

CRITÉRIO DE PROJETO - Conjunto de normas, conceitos, padrões, parâmetros etc. que 

nortearão o desenvolvimento dos trabalhos; 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES - Documentos que, por 

força de condições técnicas imprevisíveis, se fizeram necessários para a complementação ou 

suplementação dos documentos emitidos nestes Termos de Referência; 

EMPREITERO (A) – Empresa Contratada para a execução das obras civis e/ou serviços de 

montagem de equipamentos; 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Documentação destinada a fixar as características, condições 

ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semifabricados, elementos de 

construção, materiais ou produtos industriais. Conterá, também, a definição do serviço, a 

descrição do método construtivo, bem como o controle tecnológico e geométrico; 

FORNECEDOR (A) – Empresa contratada para o fornecimento ou execução de serviços de 

montagem dos equipamentos; 

FISCALIZAÇÃO - Equipe da CODEVASF indicada para exercer, em sua representação, a 

fiscalização do contrato de execução de obras. 

NOTA DE EMPENHO – Nota orçamentaria emitida pela CODEVASF para a execução dos 

serviços; 

OBRAS – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, de fornecimento e 

montagem de equipamento; 

PROGRAMA DE TRABALHO - Documento que descreve a sequência de fases de uma 

tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando o 

tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos; 
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 RELÁTORIO ESPECÍFICO – Documento a ser produzido pela Contratada, por solicitação 

da CODEVASF, sobre qualquer assunto relativo à justificativa técnica e/ou andamento dos 

serviços, além dos que forem estabelecidos com caráter sistemático para efeito de fiscalização; 

RELATÓRIO PARCIAL – Documento a ser apresentado pela Contratada, que traduz um 

resultado parcial dos serviços executados. Documento de emissão mensal, no qual a 

Contratada serviços ou de componente dos serviços; 

RELATÓRIO FINAL – Documento de produção previsto ao término dos trabalhos no qual a 

Contratada apresenta o relato de todos os serviços executados; 

SERVIÇOS ou TRABALHOS – O conjunto de serviços ou trabalhos objeto da Licitação a 

que se referem os presentes Termos de Referência; 

TERMOS DE REFERÊNCIA-TR – conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela 

CODEVASF, com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a 

metodologia relativos a um determinado trabalho ou serviço a ser executado; 

3ª SR - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada, 

subordinada diretamente da presidência da CODEVASF, com sede em Petrolina, Estado de 

Pernambuco, em cuja jurisdição territorial se localiza a Ilha de Massangano, local onde será 

realizados os serviços objeto destes Termos de Referência; 

3ª GRI – GERÊNCIA REGIONAL DE EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO – 
Gerência da 3ª Superintendência Regional encarregada diretamente de coordenar e fiscalizar 

todos os trabalhos relativos a estes Termos de Referência; 

 

  

3. LOCALIZAÇÃO E ACESSO AOS SERVIÇOS 

As obras/serviços objeto desta licitação serão executadas no Projeto de Irrigação de Bebedouro, 

no município de Petrolina, Estado de Pernambuco, sob jurisdição da 3ª Superintendência 

Regional. 

 

O Perímetro Irrigado Bebedouro está localizado no município de Petrolina-PE, que dista 714 

km de Recife-PE e 500 km de Salvador-BA. O acesso ao Núcleo Principal é feito pela BR- 428, 

que liga Petrolina-PE a Recife-PE, a 40 km da sede do município.  

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação empresas do ramo da engenharia que satisfaçam às 

condições destes Termos de Referência e sejam devidamente inscritas e habilitadas pelo 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) para realização de 

serviços de construção civil e que possuam capital social mínimo no valor equivalente a 10% do 

orçamento básico da CODEVASF para estes serviços. 

 

4.2. Será permitida a subcontratação dos serviços de fornecimento e instalação de placa de 

identificação da obra, fornecimento e aplicação de concreto e de estruturas em aço, desde que 

previamente aprovados pela fiscalização da CODEVASF, e sobre inteira responsabilidade da 

Contratada. 
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 4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, desde que se enquadrem na forma prescrita na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.4. O edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis nos sites 

www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. Caso as licitantes não consigam fazer o 

download pelos sites, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 3ª 

SL – Setor de Licitações -, sala 45, Bloco IV, na sede da 3ª Superintendência Regional, 

localizada no endereço informado no inicio do edital, telefone (87) 3866-7742, e poderão ser 

gravados em CD-ROM ou Pen Drive do interessado, no horário de 08h00min (oito) às 

12h00min (doze) e de 13h30min (treze e trinta) às 17h00min(dezessete) horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 

4.5. As empresas que retirarem o edital através da Internet dos sítios citados deverão preencher 

a Guia de Retirada de Edital que se encontra na última página deste documento, remetendo-a 

através do fax: (87) 3866-7742 ou e-mail: 3sl@codevasf.gov.br, dados estes necessários para 

que possamos comunicar eventuais esclarecimentos às consultas formuladas sobre o Edital. 

 

4.6. As licitantes poderão visitar o local de realização do empreendimento. Durante esta visita a 

licitante deverá inteirar-se dos serviços a serem executados, dimensionar aspectos físicos e 

técnicos e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes da sua execução. A licitante deverá também procurar obter, sob sua 

exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração 

da proposta e execução do contrato que tem como base os presentes Termos de Referência. 

 

 4.6.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos.  

 

 4.6.2. A comprovação de visita ao local das obras e serviços será emitida pela 

Concorrente, através dos seus prepostos, sendo condição indispensável para participação na 

licitação.  

 

 4.6.3. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

 

4.7. Não será permitida a participação neste processo licitatório de empresas: 

 

 a)  Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na CODEVASF; 

 b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública, direta 

 ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

 c) Empresa suspensa de licitar ou contratar com a CODEVASF; 

 d) Empresa em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 e) Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País. 
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4.8. Cada Concorrente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido 

de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo 

assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos 

envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento legal que bem o 

identifique. 

 

4.8.1. Por documento hábil, entende-se: 

 

a) Habilitação do representante mediante procuração para participar de licitação, 

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declare expressamente, 

ter poderes para a devida outorga. 

b) Caso seja titular da empresa, apresentar documento que comprove sua capacidade 

para representá-la. 

 

4.8.2. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita o licitante, mas 

impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

 

4.8.3. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante, ficando 

expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará na desclassificação 

automática das respectivas propostas. 

 

4.8.4. A participação na licitação implica aceitação integral do ato convocatório, bem 

como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto nos subitens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 destes Termos de Referência. 

 

 

5. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

 

5.1. A Concorrente deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que 

assegurem uma qualidade igual ou superior à indicada nestes Termos de Referência. 

 

5.2. As Concorrentes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a 

execução dos serviços, seus custos e prazos de execução. 

 

5.3. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal, na interpretação deste Edital e 

seus anexos, serão dirimidas pela Secretaria de Licitações, Bloco II da CODEVASF – 3ª SR, 

localizado à Rua Presidente Dutra, 160 – Centro–Petrolina-PE, através do e-mail: 

3sl@codevasf.gov.br ouvida a 3ª GRI/UGE, respeitado o prazo disposto no subitem 4.4 a seguir 

descrito. 

 

5.4. Os pedidos de esclarecimentos como também apresentação de impugnação do Edital 

sobre quaisquer elementos somente serão atendidos quando solicitados por escrito até 05 
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 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a abertura das propostas. As consultas 

formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas. 

 

5.5. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou 

adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, por meio 

do sitio www.codevasf.gov.br. 

 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação destes Termos de Referência e seus anexos. Evidenciará, também, que a 

licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos 

solicitados. 

 

5.7. Fica entendido que a licitante tem pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os serviços e teve solucionadas todas as dúvidas, antes da data da apresentação das 

propostas. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

6.1. Serão aceitas propostas entregues pessoalmente ou encaminhadas por via postal, desde que 

sejam recebidas pela CODEVASF no endereço indicado no preâmbulo destes Termos de 

Referência até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura das propostas, não se 

admitindo sua apresentação via fax ou meio eletrônico. 

6.1.1. A licitante que optar por entregar sua documentação e proposta diretamente na Sede 

da CODEVASF antes da data e horário estabelecidos para sua abertura poderá fazê-

lo, desde que o faça diretamente na Secretaria de Licitações, localizada no endereço 

indicado no preâmbulo deste instrumento, sob pena de ser considerada como não 

recebida. 

6.1.2. A documentação e as propostas entregues após o horário estabelecido no preâmbulo 

destes Termos de Referência serão consideradas como não recebidas, sendo de 

inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “Documentação” e 

“Proposta Financeira” enviadas por via postal. 

 

6.2. As licitantes deverão fazer entrega no dia, hora e local mencionados no preâmbulo destes 

Termos de Referência, 02 (dois) envelopes, fechados, numerados e identificados, contendo, 

respectivamente, a “Documentação” – Invólucro n.º 01 (um) e a “Proposta Financeira” – 

Invólucro n.º 02 (dois), devendo constar ainda nos respectivos envelopes o nome e 

endereço da licitante, o número do Edital e descrição sucinta do objeto da licitação. 

 

6.3. A “Proposta Financeira” deverá estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 

papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões, numerada e 

rubricada em todas as suas folhas e assinada na última pelo responsável legal da empresa 

ou procurador. 

 

6.3.1. Os documentos serão apresentados na ordem indicada no presente Termos de 

Referência, numerados sequencialmente e rubricados em todas as suas folhas pelo 

representante legal da licitante ou seu procurador. 
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6.3.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de 

Licitações, na Sede da CODEVASF, ou ainda publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

 

6.3.3. Em cada invólucro deverá ser apresentado um índice relacionado todos os 

documentos nele contidos. 

 

6.3.4. Todos os documentos elaborados pelas licitantes (declarações, planilhas, etc.) 

deverão ser apresentados em papeis timbrados, próprios das empresas; 

 

6.3.5. A comprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida nos 

subitens 4.9 e 4.9.1 deste instrumento se fará por meio de apresentação da cópia do 

ato de sua investidura. 

 

6.4. As propostas deverão contemplar todos os serviços que compõem o objeto deste Termo de 

Referência, observando todas as descrições, características técnicas e demais 

recomendações constantes dos Anexos deste documento, os quais passaram a fazer parte 

integrante deste documento. Não serão aceitas propostas que não apresentarem cotações 

para todos os serviços solicitados. Tais propostas serão desclassificadas. 

 

6.5. DOCUMENTAÇÃO - INVOLUCRO Nº 01. 

 

Em invólucro fechado, que receberá a denominação de “Invólucro n.º 1 (um)”, será 

apresentada a “Documentação”, em 02 (duas) vias distintas de igual teor, em volumes 

separados, devidamente identificados, encadernados ou grampeados, devendo ser 

evidenciado na respectiva capa de cada volume as inscrições: "ORIGINAL" e "2ª VIA", e 

deverá conter os documentos abaixo relacionados. 

No início de cada volume deverá ser apresentado um índice relacionando todos os 

documentos nele contidos. 

Toda documentação no original ou cópia autenticada, não sendo necessária a autenticação 

dos documentos contidos no volume “2ª via”. 

 

6.5.1. Habilitação Jurídica. 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato do registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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 e) Declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do SICAF ou 

CRC que impeça a sua habilitação, prevista no § 2º do art. 32 da Lei n.º 

8.666/93 e de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, que não está impedida de licitar ou contratar com a 

CODEVASF, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal; 

 

6.5.2. Regularidade Fiscal 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 

compatível com o objetivo contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão 

Negativa de Débitos com a Previdência Social - (CND), com validade em 

vigor; 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

 

6.5.2.1. A validade das certidões referidas nas alíneas "a" a "e" do subitem 

6.5.2. corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF 

convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 

documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

6.5.2.2. Caso a (s) certidão (ões) expedida (s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar 

expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do 

Código Tributário Nacional/CTN, ou seja, juntados documentos que 

comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua 

cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução 

mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento 

das propostas. 

 

 

6.5.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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 6.5.3.1. Comprovação do capital social mínimo de 10 % do valor orçado pela 

CODEVASF, conforme exigido no subitem 4.1 destes Termos de 

Referência. 

 

6.5.3.2. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física; 

 

6.5.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

6.5.4. A Concorrente cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF estará dispensada da apresentação da documentação exigida pelas alíneas 

“a” a “d” do subitem 6.5.1, todo o subitem 6.5.2, devendo apresentar os demais 

documentos. A confirmação da situação regular da licitante será efetuada mediante 

consulta “on line” ao Sistema SICAF. As licitantes que não estejam devidamente 

cadastradas no SICAF deverão apresentar toda a documentação exigida no presente 

Termo de Referência. 

 

6.5.5. Na hipótese de haver documentos do SICAF com prazo de validade vencido, os 

mesmo deverão ser apresentados com prazo de validade em vigor, e constará da 

documentação contida no invólucro nº 1 (um). 

 

6.5.6. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será 

confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se 

apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de 

Licitações, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6.5.7. Toda a documentação apresentada pela Concorrente, para fins de habilitação, deverá 

pertencer a empresa que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em 

todos os documentos, com exceção da CND conjunta junto à SRF e PGFN, bem 

como da CND junto ao INSS e do CRF relativo ao FGTS, sendo que nestes dois 

últimos casos deverá comprovar que os recolhimentos de INSS e FGTS são 

centralizados.  

 

6.5.8. Em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

(Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 
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 6.5.9. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 3.4 e subitem acima 

estará condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a 

licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

 

6.6. PROPOSTA FINANCEIRA - INVOLUCRO Nº 02. 

 

6.6.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro nº 2" (dois), será 

apresentada a "Proposta Financeira", em 2 (duas) vias, de igual teor, em volumes 

separados, devidamente identificados, encadernados ou grampeados, devendo ser 

evidenciado na respectiva capa de cada volume, as inscrições: "ORIGINAL", "2ª 

VIA". 

 

6.6.2. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, e deverá estar de acordo com o 

estabelecido no item 6.6.3 e seus subitens dos Termos de Referência, limitada 

rigorosamente ao objeto desta licitação: 

 

6.6.3. A Proposta Financeira deverá conter: 

 

6.6.3.1. Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, C.N.P.J e 

qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 

dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, 

que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

 

6.6.3.2. O valor global deverá ser evidenciado na 1ª folha da respectiva proposta e 

este valor global bem como o valor unitário não poderá se superior ao 

orçamento apresentado pela Codevasf. 

 

6.6.3.3. Termo de Proposta, conforme modelo, constante do Anexo V que é parte 

integrante deste instrumento, contendo o valor global, que deverá constituir 

o primeiro documento da Proposta Financeira; 

 

6.6.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

 

6.6.5. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, 

impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços. No 

caso de omissão considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

 

6.6.6. Não poderão ser considerados no detalhamento das despesas fiscais, bem como na 

Planilha de Preços da Licitante, os tributos Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 

IRPJ e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, conforme 

recomendação do Tribunal de Contas da União. 
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 6.6.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, 

de 14/12/2006). 

 

6.6.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

6.6.9. Para efeito do disposto no subitem 6.6.7 destes Termos de Referência (Art. 45 da 

Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

a)  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b)  Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do § 1.º do art. 44 da Lei Complementar 

n.º 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 

1.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

6.6.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.6.8 acima, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

6.6.11. A condição prevista no subitem 6.6.9 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS. 

7.1. As obras, serviços e fornecimento objeto destes Termos de Referência constarão 

basicamente do seguinte: 

 

7.1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES/ ADMINISTRAÇÃO DA OBRA. 

7.1.1.1. Placa indicativa de obra 

7.1.1.2. Mobilização e Desmobilização 

7.1.1.3. Administração local da obra 

 

7.1.2. LIMPEZA / SERVIÇOS INICIAIS 

7.1.2.1. Limpeza de acesso das estradas 

7.1.2.2. Esgotamento do canal 

7.1.2.3. Ensecadeira 
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 7.1.2.4. Limpeza manual das placas 

7.1.2.5. Limpeza das placas com hidrojateamento 

7.1.2.6. Secagem das placas com ar comprimido 

 

7.1.3. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

7.1.3.1. Demolição de placa concreto simples  

7.1.3.2. Remoção e transporte de manta de impermeabilização dos canais 

 

7.1.4. REGULARIZAÇÃO  

7.1.4.1. Recuperação de junta de dilatação 

7.1.4.2. De trincas e arestas de placas em concreto  

 

7.1.5. RECOMPOSIÇÃO / REVESTIMENTO 

7.1.5.1. De placas de canais com concreto 

 

7.1.6. SERVIÇOS DIVERSOS 

7.1.6.1. Escavação manual em solo saturado 

7.1.6.2. Aterro compactado manualmente 

 

7.1.7. EQUIPAMENTOS \ PESSOAL DE APOIO: 

7.1.7.1. Grupo Gerador 

7.1.7.2. Caminhão pipa 

7.1.7.3. Serviços Topográficos 

 

7.2. A descrição detalhada das obras/serviços objeto destes Termos de Referência constam das 

Especificações Técnicas e a quantificação está contida na Planilha de Orçamento de Obras 

– CODEVASF, que são partes integrantes destes Termos de Referência. 

7.3. Ficará a cargo do Distrito de Irrigação de Bebedouro os seguintes serviços: Escavação e 

transporte do material necessário ao aterro do canal; retirada, recolhimento e transporte da 

manta asfáltica; plantio de gramíneas ao final do serviço de reaterro e auxílio no 

esgotamento do canal de irrigação, conforme acordo firmado entre Distrito de Bebedouro e 

Codevasf (ANEXO IV). 

7.4. A PROPONENTE deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos 

os materiais e serviços necessários, bem como, leis sociais, transporte, alimentação, 

seguros, lucro, despesas indiretas, etc. 

7.5. Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela FISCALIZAÇÃO, que se 

norteará pelos Termos de Referência. 

7.6. A CODEVASF poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer trabalho que possa ser 

danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua 

conveniência. A CONTRATADA não terá o direito à reclamação judicial ou extrajudicial 

devido a este motivo. 

7.7. A CODEVASF se desobriga do fornecimento de água, energia elétrica ou quaisquer outros 

serviços à CONTRATADA. 

 

 

8. PRAZOS 
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8.1. O prazo para a execução total dos serviços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

corridos, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

8.2. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data da Ordem de Serviço, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último.  

8.3. Os serviços serão executados de quinta-feira a domingo em semanas alternadas, 

conforme acordo firmado entre Distrito de Bebedouro e Codevasf (ANEXO IV). A 

alteração do calendário e da frequência dos serviços deve ser realizado com a prévia 

autorização do Distrito de Irrigação de Bebedouro e da fiscalização do contrato.   

 

9. PRAZO DE GARANTIA 

 

9.1. O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no 

Código Civil Brasileiro. 

9.2. Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no 

que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

 

 

10. FORMAS DE PAGAMENTO. 

 

10.1. DESCRIÇÃO. 

 

10.1.1. Os serviços objeto destes Termos de Referência serão pagos pelos preços unitários 

propostos pela Licitante; 

10.1.2. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, mediante entrega dos 

documentos de cobrança (nota Fiscal/Fatura); 

10.1.3. Não terá faturamento serviço que não se enquadre na FORMA DE PAGAMENTO 

estabelecida nestes Termos de Referência; 

10.1.4. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços desnecessários a 

execução dos serviços e que forem realizados sem autorização prévia da 

Fiscalização.  

10.1.5. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa relativa a cada 

serviço faturado, com os comprovantes técnicos que lhes deram origem (relação 

nominal do pessoal, total de horas normais e extras efetivamente trabalhadas, 

veículos utilizados pelas supervisões, folhas de medição etc.) e relatório parcial de 

acordo com o Programa de Trabalho; 

10.1.6. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, 

devendo estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão de forma imediata 

devolvidas à contratada para correções, alterando-se a data de adimplemento da 

obrigação como referido no Item 10.1.8. 

10.1.7. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 

emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s) emitida(s) pela CODEVASF, e que cubram a 

execução dos serviços; 
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10.1.8. Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data 

inicial do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do 

documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será 

observado o prazo de até 30 dias corridos para pagamento, conforme estabelecido 

no Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994; 

10.1.9. É de responsabilidade da Contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de 

cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e 

ordenados, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos 

prazos estabelecidos.  

10.1.10. As variações de complexidade de execução do serviço, que provocarem acréscimo, 

param mais ou para menos das previsões apresentadas pela Contratada na sua 

proposta em relação aos trabalhos de campo realmente executados, não poderão 

servir de pretexto de modificações dos preços unitários oferecidos. 

10.1.11. Os Itens de Mobilização e Desmobilização serão pagos proporcionalmente à 

execução financeira da obra e executados conforme as necessidades para a 

prestação dos serviços contratados e a autorização da fiscalização. 

10.1.12. Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a 

Contratada de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, 

através de GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento 

devido, consoante o disposto no Art. 31, da Lei nº 8.212 de 24/07/91, alterado pela 

Lei 9.711 de 20.11.98. 

10.1.13. Quando se tratar da quitação do último pagamento a CODEVASF se reserva o 

direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentado 

o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados. Da mesma forma deverá 

comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos. 

10.1.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 

tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente 

com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF, da lide, das 

eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da Contratada, 

durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável 

pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer 

terceiros interessados. 

10.1.15. Na hipótese da CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nas 

ações reclamatórias trabalhistas mencionadas acima e se o contrato estiver vigente, 

o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas 

vincendas e desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, 

visando o reembolso da importância despendida pela CODEVASF, a título de 

condenação trabalhista solidária ou subsidiária, a CODEVASF utilizará o direito de 

regresso, em ação própria a ser intentada contra a Contratada, com a qual desde já a 

mesma expressa sua concordância, com as duas hipóteses previstas neste item. 

10.1.16. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

 



 

 

 

 

                                                                                                                                                                       

 

Ministério da Integração Nacional - MI 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

3ª GRI/UGE 

 10.1.17. Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a CODEVASF 

poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida não for sanada pela 

CONTRATADA. 

10.1.18. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias, 

caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x 

(1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês 

“m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 

10.1.19. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 

índice conhecido. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor 

ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente 

ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção 

monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. Nos cálculos deverão ser 

utilizados 5 (cinco) casas decimais. 

 

 

11. REAJUSTAMENTO 

11.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte 

fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 
R = V x (Ii – Io) / Io  
 

 

Onde: 

R - valor do reajustamento 

V - valor a ser reajustado 

 

Ii - Refere-se à coluna 6 da FGV – INCC – Índice Nacional do Custo da Construção, 

cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

Io - Refere-se à coluna 6 da FGV – INCC – Índice Nacional do Custo da Construção, 

cód. AO160868, correspondente à data de apresentação da proposta 
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Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do 

índice na data base original utilizando-se ap seguinte fórmula: 

 

 
100

1

1

2

22

1

II
I

Mês

DB

Mês

DBMês

DB


  

Sendo: 

I
Mês

DB

2

1
= Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

I
Mês

DB

2

2
= Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

I
Mês

DB

1

1
= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

 

12. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

12.1. Os valores estimados para a realização dos serviços a serem contratados são de, no 

máximo, pelos preços globais orçados de R$ 711.785,12 (setecentos e onze mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e doze centavos) preços referenciados SINAPI-PE de 

junho de 2017, sem desoneração, incluso BDI, encargos sociais, taxas, impostos e 

emolumentos, conforme especificados e indicados em Planilhas Orçamentárias anexas. 

 

 

13. FONTE DE RECURSOS 
13.1. As despesas orçamentárias para a contraprestação dos serviços objeto destes Termos 

de Referencia, sob a gestão da 3.ª Superintendência Regional, correrão à conta do Programa 

de Trabalho: 20.607.2077.5330.0026 – Transferência da Gestão do Projeto Público de 

Irrigação Bebedouro no Estado de Pernambuco, PTRES 109201, Fonte 100 e MI00063. 

 

 

14. ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

14.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA. 

14.1.1. Qualificação Técnica. 

 

Para comprovação da aptidão técnica das Licitantes será necessária a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovar possuir, em seu quadro permanente, na data de entrega da 

proposta, 1 (um) Engenheiro civil, devidamente registrado no CREA como 

profissional e integrante do corpo técnico da licitante, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica, com o seu respectivo CAT (Certificado de Acervo 

Técnico), por execução de serviços de características semelhantes ao objeto 

desta licitação. 

 

i) Entende-se como pertencente ao quadro permanente: empregado, sócio 

ou detentor de contrato de prestação de serviços;  
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 ii) Quando se tratar de profissional contratado sob-regime de Prestação de 

Serviços, a comprovação se dará através de cópia autêntica do Contrato 

de Prestação de Serviços, regido pela Legislação Civil comum.  

 

iii) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópias da "ficha ou 

livro de registro de empregado" registrados na DRT, ou através de cópia 

da carteira de trabalho ou do contrato social de que o detentor do acervo 

técnico de que trata a alínea "a" acima, pertence ao seu quadro de 

pessoal na condição de empregado, prestador de serviços ou de sócio e 

de que está indicado para coordenar os serviços objeto desta licitação. 

 

iv) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será 

através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente 

atualizada. 

 

b) A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, em nome da 

empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a 

licitante tenha executado serviços de impermeabilização e recuperação de 

placas em concreto em canais, com os seguintes quantitativos mínimos: 

 

 

ITEM SERVIÇO UNID. QUANT. 

1.0 REGULARIZAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE 

JUNTAS DE DILATAÇÃO EM CANAIS 

 

m 

 

1215 

2.0 REVESTIMENTO DE CANAIS COM 

PLACAS DE CONCRETO USINADO -15 

MPA 

 

m³ 

 

200 

3.0 ATERRO COMPACTADO PARA 

REGULARIZAÇÃO DOS TALUDES DOS 

CANAIS 

 

m³ 

 

315 

 

 

 

14.1.1.1. Os quantitativos mínimos exigidos, em cada situação, deverão constar de 

atestados para efeito de comprovação da qualificação técnica. 

 

14.1.1.2. É possível que a concorrente apresente atestados diversos para itens 

distintos. Por exemplo, um atestado comprovando os serviços de concreto 

em placas de canais de irrigação e outro comprovando a recuperação de 

junta de dilatação. 

 

14.1.1.3. A Concorrente deverá apresentar declaração, informando que visitou os 

locais onde serão executados os serviços deste documento e que se inteirou 
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 das dificuldades e dos dados indispensáveis para a elaboração e 

apresentação da sua proposta. 

 

14.1.1.4. A licitante deverá apresentar uma declaração de que recebeu os 

documentos e conheceu todas as informações e condições do objeto da 

licitação, nos termos do art. 40, VI c/c art. 30, III, da Lei n° 8.666/93. 

 

14.1.2. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

14.1.2.1. A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por 

meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores. 

 

14.1.2.2. Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os mesmos 

critérios de análise econômico-financeira do SICAF, constantes dos 

subitens 7.1. e 7.2. da Instrução Normativa MARE-GM nº 5, de 21 de julho 

de 1995, descrito a seguir: 

 

LG = ( Ativo Circulante  + Realizável a Longo Prazo ) 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = (                     Ativo Total________________) 

     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = (Ativo Circulante_) 

     Passivo Circulante  

 

Onde: 

 

LG – Liquidez Geral; desenho. 

SG – Solvência Geral; 

LC – Liquidez Corrente. 

 

14.1.2.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em 

qualquer dos índices referidos no subitem 14.1.2.2 quando de suas 

habilitações deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 

8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação podendo, 

ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1, do artigo 56, do 

mesmo diploma legal, para fins de contratação. 

 

14.2. PROPOSTA FINANCEIRA. 

 

14.2.1. As Propostas Financeiras deverão conter os seguintes elementos: 

 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, CNPJ, e 

qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 
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 dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, 

que assinará o contrato no caso da licitante ser vencedora; 

b) O valor global deverá ser evidenciado na 1ª folha da respectiva proposta. 

O percentual máximo de mobilização e desmobilização não pode ultrapassar o valor de 0,6% (zero 

vírgula seis por cento) do valor da proposta. 

 

14.2.2. A Proposta Financeira deverá ser elaborada e apresentada com o preenchimento do 

conjunto de Quadros, conforme modelos constantes da relação abaixo, e anexos ao 

presente Termos de Referência: 

 

1) Quadro PO-I: Valor da Proposta Financeira. 

2) Quadro PO - VI: Cronograma Físico. 

3) Quadro PO-VII: Preço Unitário dos Serviços.  

4) Quadro PO-XIV: Detalhamento dos Encargos Sociais. 

5) Quadro PO-XV: Detalhamento do BDI um para serviço e outro para 

fornecimento de materiais e equipamentos.  

6) Quadro PO-XVI: Cronograma Financeiro. 

 

14.2.3. As despesas diretas deverão contemplar os custos com salários, encargos sociais, 

custos de administração, remuneração do escritório, transportes, alimentação, 

moradia, diárias, viagens, despesas fiscais, comerciais, sociais, e trabalhistas, e 

outras relativas à prestação dos serviços, demonstrados obrigatoriamente. 

 

14.2.4. A apresentação dos quadros acima devidamente preenchidos é obrigatória, sob pena 

de desclassificação da licitante que deixar de apresentar estes quadros ou apresentá-

los de maneira incompleta. 

 

14.3. PROPOSTAS FINANCEIRAS. 

 

14.3.1. As Propostas Financeiras serão devidamente avaliadas, conforme prescrições 

contidas no item 13. Bem como, o julgamento das Propostas obedecerá aos critérios 

do tipo “Menor Preço”, Alínea I do § 1º do  Art. 45 da Lei 8.666/93. É vedada a 

apresentação de Propostas Financeiras com preços maiores aos estimados pela 

CODEVASF. 

 

14.3.2. Havendo dúvidas sobre a estimativa de preços da CODEVASF pela concorrente, 

estas só poderão ser apresentadas no período da licitação anterior a apresentação das 

propostas. Não havendo mais prerrogativa quanto às mesmas no período de 

julgamento. 

 

14.3.3. As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão 

examinadas, para avaliar se as mesmas estão completas, se houve erro de cálculo, se 

o valor proposto não ultrapassa o valor orçado pela Codevasf, se todos os 

documentos foram assinados e se todas as propostas estão de acordo com as 

exigências. 
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14.3.4. Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e o 

preço total será corrigido; e houver discrepância entre o preço unitário e seus 

componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso. 

 

14.3.5. Serão desclassificadas as empresas que apresentarem: 

 

a. Propostas que não atendam às exigências do Edital. 

b. Propostas com valores exorbitantes ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles cujas planilhas de composição 

de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos que 

apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao 

mercado e à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não 

compatíveis com o plano e a metodologia dos trabalhos apresentados na 

proposta técnica. 

 

14.4. CLASSIFICAÇÃO FINAL. 

 

14.4.1. Será considerada vencedora a licitante habilitada que apresentar o menor preço 

global, com base nos quantitativos apresentados em planilha e que em hipótese 

alguma podem ser modificados quando da apresentação da proposta; e que atenda a 

todas as exigências para a execução dos serviços objeto destes Termos de 

Referência. 

 

14.4.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências destes Termos 

de Referência e as propostas com preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, consoante o art. 40 – inciso X – c/c com o art. 48 - § 1º da Lei 

8.666/93, para as licitações de obras do tipo “menor preço”: 

 

14.4.3. Serão consideradas desclassificadas as propostas que: 

 

a) Apresentar na planilha preços unitários, simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero; incompatíveis com os custos dos insumos e salários, 

acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado ou 

coeficientes de produtividade incompatíveis com a execução do objeto 

da licitação a ser contratada, exceto quando se referirem aos materiais e 

instalações de propriedade da própria licitante, e para os quais ela 

renuncie expressamente na proposta a parcela ou totalidade da 

remuneração; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste 

Termos de referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis. 

c1) Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores; 
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 I. Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela CODEVASF, ou. 

II. Valor orçado pela CODEVASF. 

d) Dos licitantes classificados na forma da alínea “c1” do subitem 14.15.1 

acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor que a que se refere dos Incisos “I” e “II”, acima, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional dentre as modalidades previstas no § 1º, do Art. 56, da Lei 

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante da alínea “c1” acima 

e o valor da correspondente proposta. 

 

14.4.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a CODEVASF poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 

escoimadas das causas da desclassificação. 

 

14.4.5. A divulgação do resultado final será afixada no quadro de avisos da CODEVASF e 

comunicado diretamente às licitantes que participaram, por fax, disponibilizados 

nos sites da CODEVASF e COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e 

www.comprasnet.gov.br, onde poderão ser adquiridos ou retirados e publicado no 

Diário Oficial da União. 

 

14.4.6. Todas as propostas das licitantes classificadas constituirão peças do processo de que 

trata este Temo de Referência.  

 

14.4.7. Não será levada em consideração a proposta que contiver rasuras, emendas, 

ressalvas ou entrelinhas, que comprometam a compreensão da mesma. 

 

14.4.8. As propostas que contiverem erros meramente aritméticos deverão ser corrigidas 

pela comissão da seguinte forma: 

a) Discrepância entre grafados em algarismo e por extenso: prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) Erros de multiplicação do preço pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o 

produto; 

c) Erros de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e 

corrigindo-se a soma. 

 

14.4.9. Em caso de empate, será aplicado o critério de desempate por sorteio público ao 

qual serão convidadas todas as Licitantes empatadas. 

 

14.5. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS. 

 

14.5.1. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua 

apresentação. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

http://www.codevasf.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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15.1. ÂMBITO CONTRATUAL DOS SERVIÇOS. 

 

15.1.1. Os serviços serão realizados de acordo com o contrato resultante da licitação a que 

se refere os presentes Termos de Referência (TR), os quais farão parte integrante do 

contrato. 

 

15.1.2. A Contratada será responsável perante Codevasf pela qualidade da totalidade dos 

serviços por ela desenvolvidos, no que diz respeito à observância de normas 

técnicas e códigos profissionais. 

 

15.2. CONFORMIDADE COM OS TERMOS DE REFERÊNCIA (TR). 

 

15.2.1. Considerar-se-á que a Concorrente conhece plenamente os presentes Termos de 

Referência e que, ressalvando as exceções que tivesse formulado explicitamente na 

sua proposta, as quais foram previamente concordadas por escrito pela Codevasf, os 

aceita totalmente. 

 

15.2.2. Considerar-se-á que a participação da Contratada na licitação do serviço implica na 

verificação e no dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução 

dos serviços, inclusive através de informações adicionais às fornecidas pela 

Codevasf em decorrência destes TR, de modo plenamente suficiente para assumir o 

compromisso de executá-los conforme o contrato que vier a ser assinado. 

 

15.2.3. A não verificação, por qualquer causa, das dificuldades inerentes à execução dos 

serviços não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 

alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 

15.3. SERVIÇOS DE CAMPO. 

 

15.3.1. Antes do início dos diversos serviços de campo deverá ser apresentado pela 

Contratada à CODEVASF, para aprovação, Programa de Trabalho específico para 

cada atividade. 

 

15.4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 

15.4.1. As Especificações, Normas de Medição e Pagamento e Orçamento de Obras 

deverão seguir, no que couber, ao Caderno de Encargos, ao Cadastro de Preços 

Unitários e aos modelos de quadro padrão CODEVASF. 

 

15.4.2. Estes modelos deverão ser obtidos na 3ª Gerência Regional de Empreendimentos de 

Irrigação (3ª GRI). 

 

15.4.3. A CODEVASF, a qualquer tempo, poderá, caso necessário, fornecer especificações 

e documentos complementares e, ou, suplementares. 
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 16. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 

16.1. Concluídos os serviços, a contratada solicitará à CODEVASF, através da 

Fiscalização, o seu recebimento que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data 

da solicitação e o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

 

16.2. A CODEVASF terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar a 

adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas e emitir parecer 

conclusivo. 

 

16.3. A Fiscalização da CODEVASF emitirá o Termo de Encerramento Físico do 

Contrato após a confirmação de que todos os serviços foram executados de acordo com as 

Especificações Técnicas e Contrato, nos termos do Art. 73, inciso I, da Lei Nº 8.666/93. 

 

16.4. A Fiscalização fará a vistoria e se os serviços estiverem de acordo com os Termos 

do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo 

de Encerramento Definitivo do Contrato, com a liberação da caução. 

 

16.5. Na hipótese da necessidade de correção, verificada pela Fiscalização, será 

estabelecido um prazo para que a licitante CONTRATADA providencie as correções ou 

acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização da CODEVASF de acordo, será 

lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato, sendo que este deverá ser assinado 

por representante autorizado da licitante CONTRATADA e pela CODEVASF. 

 

16.6. O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à aceitação das 

obras realizadas pela fiscalização do contrato. 

 

16.7. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após 

emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao 

processo de liberação e pagamento. 

 

17. MULTAS 

 

17.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 

cláusulas ou condições estabelecidas, ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 

da CONTRATADA, cabe à aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de 

contratar com a Administração, além de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre 

o valor global do objeto do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 

previstas em Lei, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório. 

 

17.1.1. Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviço ou atraso na execução dos 

mesmos, será aplicada a multa de 2% (dois por centos) do valor da parte não 

executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

perdas das garantias contratuais. 
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 17.1.2. O atraso, na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do 

cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa, conforme subitem 17.1 destes Termos de Referencia. 

 

17.2. Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular 

processo administrativo, consoante o art. 86, § 2º da Lei de Licitações. 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. 

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 

vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 

(dez) dias, contado a partir da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, 

esta será convocada a recolher ao Serviço de Finanças da 3.ª 

Superintendência Regional da CODEVASF o valor total da multa no prazo 

de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação. 

 

17.3. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da 

notificação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e o 

técnico responsável pelo acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 

Assessoria Jurídica que procederá ao seu exame. 

 

17.3.1. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado 

pelo Comitê de Gestão Executiva da 3ª Superintendência Regional, que poderá 

relevar ou não a multa. 

 

17.4. Em caso de revogação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar 

perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 

constituindo, a relevação, em novação contratual nem desistência dos direitos que lhe 

forem assegurados. 

 

17.5. Caso o Comitê de Gestão Executiva da 3ª Superintendência Regional mantenha a 

multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 

18. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1.1. A fiscalização dos serviços caberá diretamente à 3.ª Superintendência Regional da 

CODEVASF, por intermédio de técnico designado na forma do Art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços 

obedecendo ao contrato e aos documentos que o integram. 

 

18.1.2. Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 

rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, obrigando-se desde 

já a Contratada a assegurar e facilitar acesso da Fiscalização aos serviços e a todos 

os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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18.1.3. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente 

quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em 

caso de multa, a indicação do seu valor. 

 

18.1.4. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à 3ª SR no prazo de 5 

(cinco) dias úteis da comunicação respectiva. 

 

18.1.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da 

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

 

18.1.6. Caberá também à Fiscalização abrir o Livro de Ocorrências, no dia de início dos 

serviços de campo, ou de fiscalização das obras no qual deverão ser anotadas todas 

as instruções ou solicitações dadas pela Fiscalização à Contratada e todas as 

reivindicações desta última em relação aos trabalhos e o andamento do contrato. 

 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1. A Contratada se obriga a fornecer e afixar 1 (uma) placa de identificação da obra, 

no padrão definido pela CODEVASF, elaborada conforme especificação constante do 

Manual para elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, em local 

a ser definido pela Fiscalização da CODEVASF. 

 

19.2. A Contratada cabe à manutenção e conservação das placas de identificação das 

obras durante a vigência do contrato. 

 

19.3. Acatar as orientações da CODEVASF, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

19.4. Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem 

como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato. 

 

19.5. Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhistas, 

Previdenciária, Fiscal, Sociais, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta, 

os recolhimentos em suas devidas épocas. 

 

19.6. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a 

revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

19.7. Ficam excluídos da hipótese, referida no subitem anterior, tributos ou encargos 

legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais), não reflitam 

diretamente nos preços do objeto contratual. 
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 19.8. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

 

19.9. Fornecer toda mão-de-obra, bem como todo material e equipamentos necessários à 

execução dos serviços previstos. 

 

19.10. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 

CODEVASF e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes 

do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 

cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isento de quaisquer 

penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em 

vigor, por parte da CONTRATADA. 

 

19.11. Estará a cargo da CONTRATADA obter, às próprias expensas, certidões e 

autorizações que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo submeter-se a todas as 

leis, regulamentos ou determinações Federal, Estadual e Municipal relativas à execução dos 

serviços. 

 

19.12. A CONTRATADA deverá tomar todas as precauções necessárias para evitar 

prejuízos a terceiros, ficando a mesma responsável pelos danos que ocorrerem em função 

dos serviços contratados. 

 

19.13. A CONTRATADA, onde couber, deverá dotar-se de instalações necessárias e 

suficientes para apoio na execução dos serviços, em local público e de fácil acesso. 

 

19.14. A CONTRATADA deverá observar, no que couber, o contido na Instrução 

Normativa INSS-100/2003, de 18/12/2003, especialmente o registro e baixa da obra. 

 

19.15. Deverá, também, efetuar o ART da execução da obra e do profissional responsável 

pela mesma junto ao CREA, apresentando à Fiscalização o referido documento. 

 

19.16. O transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local dos serviços será 

de inteira responsabilidade da Contratada. 

 

19.17. A Contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, 

ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

 

19.18. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada todos e quaisquer danos 

causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., 

existentes no local quando da execução dos serviços. 

 

19.19. Será de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais 

e equipamentos no local dos serviços. 

 

19.20. A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, 

para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo contratual. 
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19.21. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais 

no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 

dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos 

correrão por conta da Contratada. 

 

20. CONDIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de acompanhar, fiscalizar e 

participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 

serviços prestados pela contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 

quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 

20.2. A CODEVASF poderá revogar esta licitação quando nenhumas das ofertas 

satisfizerem o objeto da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de 

competição e/ou quando caracterizado indício de colusão. 

 

20.3. Fica garantido à CODEVASF, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou 

optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

 

20.4. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que 

ocorrerá a sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da CODEVASF, o 

alijamento da Contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação 

judicial cabível. 

 

20.5. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que 

incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua 

conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do Estado onde o serviço 

está sendo executado. A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no 

prazo de 20 (vinte) dias após a sua assinatura, será de responsabilidade do Contratante. 

 

20.6. Estes Termos de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a licitante vencedora, independente de transições. 

 

20.7. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço 

deverão ser esclarecidas junto à Fiscalização. O serviço que venha a ser condenado pela 

Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus adicionais para a 

Contratante. 

 

20.8. A contratada deverá observar e atender o ART. 4º do Capítulo II - das obras 

públicas sustentáveis e o ART. 5º e 6º 

do capítulo III - dos bens e serviços, da instrução normativa SLTI/MP 

N° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
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 serviços ou obras pela administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências. 

 

21.  GARANTIAS E CAUÇÃO. 

 

21.1. A assinatura do Contrato por parte da CODEVASF ficará condicionada ao 

recolhimento da caução de 5% do valor total do contrato, sendo que a mesma só será 

liberada após a emissão do Termo de Encerramento Físico. Portanto a caução, mesmo se 

em Carta- Fiança ou similar, não poderá ser com prazo determinado, ou seja: o prazo final 

para liberação da caução será dado pela emissão do Termo de Encerramento Físico do 

Contrato. As garantias técnicas dos serviços estão asseguradas pelo Código Civil 

Brasileiro. 

 

22. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

a) A empresa contratada deverá atender à legislação e às normas regulamentadoras de 

segurança e medicina do trabalho pertinentes à proteção da integridade física e da saúde dos 

trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 

22.12.1977, Portaria nº 3.214 de 08.06.1978 do MTE.  

b) A empresa contratada se obrigará a elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do 

PCMAT nos casos previstos na NR-18. 

c) A empresa contratada se obrigará a manter na obra o SESMT conforme dimensionamento 

disposto no Quadro II da NR-4.  

 

23. DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXO) 

 

ANEXO I - Normas/Especificações Técnicas; 

ANEXO II - Planilha de Orçamento  

ANEXO III - Quadros complementares (PO - I; PO - VI; PO - VII; PO - XIV; PO - XV 

e PO - XVI). 

ANEXO IV – ATA da reunião do conselho administrativo do projeto de irrigação de 

Bebedouro e representantes da Codevasf 

ANEXO V – Termo de Proposta 

 

Petrolina-PE, Agosto de 2017. 
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ANEXO I 

 

Especificações técnicas 
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ANEXO II 

 

Planilha de Orçamento  
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ANEXO III 

 

Quadros complementares 
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ANEXO IV 

ATA da reunião com o conselho administrativo do projeto de irrigação de Bebedouro e 

representantes da Codevasf 
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ANEXO V 

Termo de Proposta 
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 TERMO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

 

Á 

CODEVASF 

Rua Presidente Dutra, nº 160 - Centro CEP: 56304-914, Petrolina - PE  

 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital n.º ___/2017 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, 

abaixo-assinados, oferecemos proposta para execução das obras e serviços relativos 

a....................................., no Município de ......................, no Estado de ______, englobando: 

________________________________________________ pelo valor global de R$ 

__________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de 

preços que é parte integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado 

no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso 

nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco 

por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ____ 

(____) ______, a contar da data de assinatura do Contrato.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 

desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja__/___/__, representando um compromisso 

que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. __________________, carteira 

de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os 

mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 

atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em 

causa. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente 

Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre as 

obras/serviços e fornecimentos. 

Atenciosamente, 

 

______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 


